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DECRETO N° 93 , DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 - LEI N.837

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$21.890,00 distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação ( + ) 21.890,00

30 12 00 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

545 08.241.1013.0264.0000 AMPUAR AS AÇÕES DE PROTEÇÃO E ACOLHIMENTO DO IDO! 2.000.00
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA F.R.: 0 01 00
01 RECURSOS PRÓPRIOS
500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

30 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

552 08.122.1011.0265.0000
3.3.90.14.00 
09
500 000

GARANTIR O APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO AS ACOES 
DIÁRIAS-CIVIL
RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FNAS 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

9.890,00
F.R.: 0 09 00

554 08.122.1011.0265.0000
3.3.90.33.00 
09
500 000

GARANTIR O APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO AS ACOES 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FNAS 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.000,00
F.R.: 0 09 00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

30 12 00 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

864 08.241.1013.0264.0000
3.3.90.49.00 
01
001 001

AMPUAR AS AÇÕES DE PROTEÇÃO E ACOLHIMENTO DO IDOSO -2.000.00
AUXÍUO TRANSPORTE F.R. Grupo: 0 01 00
RECURSOS PRÓPRIOS 
Recursos Proprios do Município

30 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

556 08.122.1011.0265.0000
3.3.90.39.00 
09
500 000

GARANTIR O APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO AS ACOES Di -10.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 09 00
RECURSOS TRANSFERIDOS PELO FNAS 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
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30 13 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

640 08.244.1011.0290.0000 PROMOÇÃO DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
26 FEAS - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL

-9.890,00
F.R. Grupo: 0 26 00

Anulação ( - )  "21.890,00

Amigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

a cJL.
NADEGI ALVES DE Qi

Prefeita

\


